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REGÊNCIAS

CARACTERÍSTICAS GERAIS

• Experiência Republicana

• Partidos disputam o Poder Central

• Centralização x Federalismo

• Interesses da Aristocracia x Aspirações Populares



REGÊNCIAS
PARTIDOS

• Restaurador (Caramuru):

- Centralização do Poder

- Retorno de D. Pedro I

- Exército e comerciantes 
portugueses

• Moderados (Chimangos):

- Monarquia Constitucional

- Federalismo

- Fim do Senado Vitalício

- Senhores de Engenho

• Exaltados:
- Autonomia Provincial
- Federalismo
- República
- Democratização da Sociedade
- Elite menor (estâncias)
- Profissionais Liberais (Classe Média)



REGÊNCIAS

• D. Pedro IImenor (05 para 06 anos)

• Constituição de 1824:

- Regência até a maioridade do Imperador



PARTIDOS NO PERÍODO REGENCIAL



REGÊNCIA TRINA PROVISÓRIA (07/04/1831–17/06/1831)
(AVANÇO LIBERAL)

• REGENTES

- José Joaquim Carneiro de Campos

(Marquês de Caravelas)

- Nicolau Pereira de Campos Vergueiro

- Francisco de Lima e Silva

• MEDIDAS

- Reintegração do Ministério dos Brasileiros

- Anistia aos Processados por Questões Políticas

- Suspensão temporária do Poder Moderador

- Lei Regencial (14/06/1831)

- Regência Trina Permanente

- Eleição pelo Parlamento (Assembléia Geral)

- Proibição de Dissolver a Câmara

- Proibição de Nomear Conselheiros                                                                        

do Estado

- Proibição de Restringir as Liberdades      

Individuais



REGÊNCIA TRINA PERMANENTE (17/06/1831–12/10/1835)
• REGENTES:

- José da Costa Carvalho

- João Bráulio Muniz

- Francisco de Lima e Silva

• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

- Padre Diogo Antônio Feijó

• GUARDA NACIONAL (18/08/1831):

- Tirar o poder do Exército

- Poder (armas) para Aristocracia Rural

- Coronéis

- Reprimir manifestações contra o governo

• CÓDIGO DE PROCESSO CRIMINAL (29/11/1832):

- Autonomia Judiciária para os municípios

- Juiz de Paz (eleição: população local)

- Fortalecimento do Poder dos Coronéis

- Aumento do Poder dos Juízes de Paz



• REVOLTA NO RIO DE JANEIRO (RESTAURADORES):

- José Bonifácio e Barão de Bülow

• CÂMARA X SENADO:

- Renúncia de Feijó

• ATO ADICIONAL (12/08/1834):

- Acordo entre as facções políticas

- Criação das Assembleias Legislativas Provinciais

- Extinção do Conselho do Estado

- Autonomia para as Províncias

- Substituição da Regência Trina pela Regência Una

REGÊNCIA TRINA PERMANENTE (17/06/1831–12/10/1835)



REGÊNCIA UMA: DIOGO FEIJÓ (12/10/1835-19/09/1837)
• MODERADOS:

- Incentivo á Indústria e Café
- Oposição: senhores do açúcar
- Excessivo poder local (coronéis)

• AGITAÇÕES E REVOLTAS:
- Cabanagem (repressão violenta): Pará
- Farroupilha (maior tolerância): Rio Grande Sul

• Feijó cobra maiores poderes para conter as agitações
- Temor ao autoritarismo de Feijó

• Novos Agrupamentos Políticos:
- Regressistas contra Feijó
- Progressistas Pró-Feijó

• Oposição crescente e dificuldades com as Revoltas
- Renúncia de Feijó



REGÊNCIA UMA: ARAÚJO LIMA (19/09/1837
REGRESSO CONSERVADOR 23/07/1840)

• Vitória dos Regressistas

• Fim das Reformas Liberais que foram colocadas pelo Ato Adicional de 1834

• Lei Interpretativa do Ato Adicional (12/05/1840):

- Fim do Poder das Assembleias Provinciais e Câmaras Municipais

- Assembleias e Câmaras perdem controle sobre a polícia, cargos públicos e
possibilidade de criar Leis

- Centralização do Poder para o Regente

• Lei de Reformulação do Código de Processo Criminal

• Lei de Nova Organização da Guarda Nacional: Subordinada ao Governo Central

• Revoltas:

- Sabinada: BA

- Balaiada: MA



REGÊNCIA UMA: ARAÚJO LIMA (19/09/1837
REGRESSO CONSERVADOR 23/07/1840)

• Clube da Maioridade:

- Antecipar a maioridade de Pedro II para acabar com os Regressistas

- Acabar com as Revoltas e a desorganização

• 20/07/1840: Golpe da Maioridade:

• Poder para o Imperador D. Pedro II




